
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:   DF000199/2025  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   04/04/2025  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR017146/2025  
NÚMERO DO PROCESSO:   19964.204306/2025-30  
DATA DO PROTOCOLO:   04/04/2025  

 

 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   19964.200521/2025-61  
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   30/01/2025  

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHOS TEMPORARIO E SERVICOS 
TERCEIRIZAVEIS DO DF, CNPJ n. 00.438.770/0001-10, neste ato representado(a) por seu Vice-
Presidente, Sr(a). ANDRE GUSTAVO PEDROSA DE CARVALHO;  
   
E  
 
SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST 
SERVICOS E SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF, CNPJ n. 00.530.626/0001-00, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA ISABEL CAETANO DOS REIS;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) das Empresas 
de Prestação de Serviços de Limpeza, Jardinagem, Manutenção Predial, Trabalho Temporário e 
Serviços Terceirizáveis e dos Empregados em Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho 
Temporário, Jardinagem, Manutenção Predial, Prestação de Serviços e Serviços Terceirizáveis, com 
abrangência territorial em DF.  

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - INSALUBRIDADE EM BANHEIRO PÚBLICO E DE GRANDE CIRCULAÇÃO  
 
 

Respeitando a deliberação na Reclamação Pré-Processual - RPP 0005045-44.2024.5.10.0000, perante o 
Tribunal Regional do trabalho da 10ª Região. Ficou acordada a modificação da redação da cláusula 13ª 
(décima terceira) da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, celebrada com o SEAC/DF e 
SINDISERVIÇOS/DF, nos seguintes termos: 



Considerando a severidade do trabalho de limpeza, conforme a natureza e local dos serviços, e diante da 
ausência de regulamentação específica pelo Ministério do Trabalho e Emprego sobre critérios para definição 
de banheiros públicos de uso coletivo e de grande circulação, e com fundamento nos arts. 190 e 192 da CLT, 
as partes resolvem estabelecer as seguintes condições para o pagamento do adicional de insalubridade em 
banheiros públicos de uso coletivo e de grande circulação, calculado com base no salário mínimo nacional. 

Parágrafo Primeiro – Os profissionais contratados para a função de "Agente de Higienização de Banheiros", 
definidos como aqueles que realizam a limpeza de banheiros e instalações sanitárias serão identificados 
mediante registro específico na CTPS (inclusive por meio de aditivo contratual) e pelo uso de uniforme 
diferenciado. Esses profissionais terão direito ao adicional de insalubridade conforme os percentuais e 
critérios abaixo, independente da jornada de trabalho: 

I – 40% (quarenta por cento) para os profissionais alocados em locais reconhecidos como de uso coletivo 
e de grande circulação, incluindo rodoviárias, rodoferroviárias, estações ferroviárias, aeroportos, 
estádios, shoppings e centros de convenções, locais de grandes eventos, feiras e assemelhados; 

II – 20% (vinte por cento) para os profissionais alocados em locais de uso coletivo com controle de 
acesso, tais como, academias, universidades e faculdades, clubes, órgãos públicos e escolas públicas. 

III – 20% (vinte por cento) para os profissionais alocados em locais reconhecidos como de uso coletivo, 
mas sem grande circulação, tais como hospitais, laboratórios e postos de saúde, ressalvado os 
empregados coletores e alocados em áreas de isolamento hospitalar e pronto socorro que receberão 
40% (quarenta por cento). 

Parágrafo Segundo – Não será devido adicional de insalubridade aos profissionais que executam limpeza 
em banheiro alocados em condomínios comerciais, condomínios residenciais (horizontais e verticais) ou 
multiuso, embaixadas e escritórios. 

Parágrafo Terceiro – Para os profissionais mencionados no inciso II do § 1º, as condições estabelecidas 
nesta cláusula produzem efeitos apenas a partir da data de assinatura deste instrumento, não sendo devidas 
eventuais diferenças referentes a períodos anteriores. 

Parágrafo Quarto – Em atenção à segurança jurídica, celeridade e economia processual, apenas os locais 
não mencionados nos §§ 1º e 2º poderão ser objeto de perícia para análise de insalubridade em banheiros. 

Parágrafo Quinto – O adicional de insalubridade não será cumulativo com o adicional de periculosidade. 
Caso o trabalhador esteja exposto simultaneamente a condições insalubres e perigosas, será aplicado o 
adicional mais vantajoso, enquanto perdurar a situação que o justifique, conforme § 2º do art. 193 da CLT. 

Parágrafo Sexto – A prorrogação da jornada em ambientes insalubres não dependerá de licença prévia da 
autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo – O adicional de insalubridade integra a base de cálculo das horas extras e demais 
parcelas de natureza salarial. 

Parágrafo Oitavo – A cessação da condição insalubre ou a alteração do posto de trabalho implicará a revisão 
ou suspensão do adicional, conforme as disposições desta cláusula. 

Parágrafo Nono – Os profissionais contratados sob regime de tempo parcial, incluindo intermitentes e 
feristas, receberão o adicional de insalubridade de forma proporcional quando alocado na limpeza de 
banheiros à jornada contratada, calculado com base no salário mínimo nacional. 

 
 

Disposições Gerais  
 



Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO TERMO ADITIVO  
 
 

Permanecem INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 já 
assinada e arquivada na SRTE/DF, sob o nº.: MTE DF000042/2025, QUE POR ESTE TERMO ADITIVO NÃO 
FORAM MODIFICADOS. 

 
}  

 

 

ANDRE GUSTAVO PEDROSA DE CARVALHO  

Vice-Presidente  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHOS TEMPORARIO E 

SERVICOS TERCEIRIZAVEIS DO DF  

 

 

 

MARIA ISABEL CAETANO DOS REIS  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST 

SERVICOS E SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DE APROVAÇÃO DOS TRABALHADORES  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR017146_20252025_04_02T11_13_47.pdf















